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EDTTAL DE PRETENSA coNTRATAÇÃo DTRETA

PROCESSO ADi/lINISTRATIVO NO. ()()(lOT&2024

0|SPENSA N0. 26t2024
Fundamentação: COÍú BASE NO Lei 14.í331202í, Art. 75, Il (PNCP)
Dêcrêto ltlunicipal n". 03il20n

O tlUtttclptO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscrito no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio Maia,66, centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com criterio de julgamento

[tlênoÍ Preço Por ltêm, nos termos Lei 14.13312021, AÍ1.75,ll (PNCP) e Decreto fulunicipal n0. 00322023, e as exigências estabêlecidas neste
Edital, conforme os critéros e procedimentos a seguir def,nidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discnminados a seguir:

DATA LrÍrflTE PARA pRorocoLo Dos ENvELopES DE pRoposrA E DocurtrENTAçÃo: DtA 0í/07t2021, Às rz:oo xoms.

RrrenÊHcn oe HonÁnro: xonÁRto oE BRASILn.DF

enorneço elernôilrco eARA coNTATo E ENVto DE DocUMENTAçÂo euANDo soLtctTADo:
E. mail para envio dê documentação complementar solicitada: licitacao@catoledorocha.ob.oov.br
LINK DO EDITAL: httDS://www. orocha.ob.oov.br ou www pncp.qov.br

1.0 - DO OBJETO:
'1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica ContrataÉo dê êmprcsa ía prestação de sêrviço de locação de Caminhão Ítlunck, com bÍaço
hidráülico paÍa atêndimento das nêcêssidadês das Secrêtarias destê Ítluniciplo.

1.2 Compoem este Edital, alem das condiçÕes específicas, os seguintes documentos
,I.2.,1 

- ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA:
1,2.2 - ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3- ANEXo ilr - r\íoDELo DE DEcuReçórs;
1.2.3 - ANEXo IV - MoDELoS DECLARAÇÔES DIVERSAS;
1,1 ,4 . ANEXO V . I,I|INUTA DE CONTRATO.

2.0 - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos:
2.1. As despesas deconentes desta Contrataçà: de empresa na prestação de serviço de locação de Caminhâo Munc*, com braço hidráulico
para atendimento das necessidades das Secretarias deste MunicÍpio, na classificação abaixo: FPM/FMS/FMAS e Outros
04jn.Cf,A2.2002 - Manut. do Gabinête do PÍefeito
04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. de Adminiskaçáo

\-, 04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Mun. de Planejamento e Gestão
12.361.00'lí.2013 - Manut. do Ensino Fundamental
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. lnfantil Creche - Rec. Póprios
12.§5.m8.22n -Manut. da Educ. lnfantil - PrâEscolar - Rec. Póprios
12.361 .0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%
12.3ô5.0008.2221 - Manut. da Educ. lnfantil - Pré Esmlar - Fundeb 30%
10.302.0017.2040 - Manulenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
10.301.0017.2096 - Mânutenção do CAPS
í0.301.0017.2126 - Manutênçâo do CER ll
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família
10.302,0016.2097 - Manut. do SAI/IU

10.302.0016.2214 - Manut. do MAC
08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Social
08.243.002ô.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outrcs
08.122.0020.2093 - MânutenÉo do FMAS
08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot, Social Esp. e Media Compl. - CREAS
08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Social Básica
08.244.0020.2092 - Manut. do BL da Gestâo do Prog. Bolsa Família - IGDBF
08.244.0020.2241- Manut. do BL da Gestâo SUAS - IGD SUAS
08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gesttu Prog. Aux. Brasil e Cad, Único- IGDPAB
08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS

Praça Sérgio Maia, no 66, certro, Catolê do Rocha.PB, CEP 58.884000
TeleÍone: (83) 3,í41-í383 - email: licitacao@catolEdoíocha.pb.gov.br
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13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais
13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemora@es
27 .812.0012.2028 -Manut; das Atividades Esporlivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e lnfÍaestrutura
20.606.0007,2007 - Manut. da Sec. de Agncultura, Rec. Hidricos, lnd. e Comércio
26.782,0U2.23/.3 -Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana
339039,00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ,

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 37.450,00 (Trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais)

4.0 - DAs cor{DrçôEs DE pARTrclpAçÃo;

4.1 - O procêsso será processado para I devida contratação diÍeta através de Dispensa na FORMA PRESENCIAL, em conformidade
com o Lei írl.Í33ã12í, AÍt, 75, ll (PNCP), na forma Íísica, conforme regulamantado atravér do Dêcrêto no 0322023, em sêu art. 27, § 10

ê § 2lo, com publicaçâo de edital, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla conconência do rêferido ptocesso.
4.2.Não poderão participar os interessados:
4.2.1.Que não atendam às condiÉês deste Edital e seus anexos;

-- 4.22.Estrangeiros que nâo tenham representação legalno Brasilcom poderes expressos para receber cítação e responder administrativa ou

ludrcralmenle;
4.2.3.Que estqam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo ou liqujdaçâo;
4.2.4.Proibidos de partiopar de licitaçôes e celebrâr contratos administrativos, na forma da legislaçáo vigente;
4.2.s.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
4.2.6.Que se enquadrem nâs vedaÉes previstas no AÍt. 14o, dalei 14.133121.

4.3.0 píesente Edital nao possibilitará a parttcÍpaçáo das pessoas fisicas.

5.0 - PERÍODO PARA ENV|O DA DOCUMENTAçÁO DE HASTL|TAçÃO E PROPOSTA DE pREÇO:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA Íicará ABERTA APÓS UM PERIODO DE 3 (três) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os
respectivos envelopes contendo documentaçâo e proposlas deverão ser protocolados no setor de protomlos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha,pb.gov,br ou mediante o setorde licitação, preferencialmente Íazendo refeÉncia a DISPENSA.
5.1.1 A documentaçâo necessária para o protocolo dos envelopes de documentação e propostas sâo: Cartão de CNPJ; requerimento preenchido
com nome e qualificaçâo da licitante interessada em 02 vias e cópia dos documentos do portador responsável pela documentação.
Cada envelope deverá conter identificação do interessado, conforme segue:
EiIVELOPE 0í: PRoPOSTA DE PREÇoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOLÉ DO ROCHA-PB
DISPENSA O1Z2O24

INTERESSADO:
CNPJ:

- E VELOPE02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB
DISPENSA O1Z2O24

INTERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentação da Prcpostê de Preços: 0í/072024 até às 12:00 horas.
5.1.3 Os Fomecedores interessados, apos a divulgaçâo do aviso de contrataçâo direta, encaminhará, por protocolo, no setor de protocolos do
ORC,apropostacomadescriçãodoobjetoofertado,quandoÍoÍocaso,eopreço,atéadataeohoÉrioestabelecidosparaapÍesentaçãoda
documentaçâo junto ao pÍocedimento, devendo, ainda, apresentar declaraçoes com as seguintes informaçoes:
| - o enquadramento na condição de microempresa ê empresa de pequeno porte, nos termos da Lei ComplementaÍ n0 123, de 2006, quando
couber, assinâdo por pmfissional contábil habilitado e rcgular lunto ao CRC de sua jurisdição;

5.1.3.'l A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.
5.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela

desclassificação.
5.1.3.3 Os preços ofertados nâo poderão exceder os valores unitários/lotes, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela

administraçáo.
5.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, até a data e horário definido no edital, a saber:

Praç, 6éngio dí., íro 66, oêíaro, Câtoíé do tuiôPB, CEP 58,88+000
Telefonê: (83) 34/í1.í383 - e.mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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6.o.DA HABTLTTAçÃo

6.1.0s documentos previstos neste instrurnento, necessáíos e súclentes paÍâ demonstrar a capacidade do loitante de realizar o objeto da
licita@, serão exigidos para íins de habilitaçáo, confoÍme as disposi@s dos Arts. 62 a70, dalei 14.13321 .

6.2.Os licitentes deverão encaminhaÍ, nos teÍÍnos deste Edital, a documentaÉo relacionada nos itens a seguir, para íins de HABILITAçÃO.

6.3.pessol runÍDrca:
6.3.1.Pmve de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

6.3.2.Prova de inscrição no cadasto de contnbuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, perlinente ao seu ramo de aüvidade e
mmpatível com o obieto contratual.

6.3.3.N0 caso de empresáío individual: inscriçâo no Regislro Público de Empresas Mercanlis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçào

ficará mndicionada à verificaçâo da autenticidade no sitio www.portâldoempreêndedor.gov.br. No caso de sociedade empresána, sociedade

limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicáda como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Regisfo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sêde, acompanhada de

documento comprobatório de seus dministÍadores. No caso de sociedde simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, No caso de filial, sucursal ou agência de

sociedde simples ou empÍesária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registo Público de Empresas Mercanüs onde tem sede a matriz. Em se tratando

de sociedade empresária estrangeira com atuaçáo permanente no País: decreto de autorizaÉo para funcionamento no Brasil. Salienta-se que

v os documentos relacionados neste subitem deverâo estar acompanhados de hdas as alteraçÕes ou da consolidaÉo respectiva, cópia dos

documentos pessoais do titulaÍ/sócios.

6.3.5.Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediente âpresentaçâo de cêrtidâo expedida conjuntamente pela Secíetaria da

Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuíadoria-Geral da Fazendâ Nacional - PGFN, íeferente a todos os crÉditos tributáíos federâis e à

Divida Aüva da Uniâo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguÍidade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 02 dê outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Pocuradora4êralda Fazenda Nacional.

6.3.6.Prova de regulaídade com a Fazenda Estadual e Municipal da sêde do liotanE, relatva à aüvidade em cujo exercicio contrata ou @n@Íe,
mediante apresentaçao de certidao nelativa, ou outm equivelente, na ÍoÍma da lei.

6.3.7.Comprovaçao de regularidade Íelativa ao Fundo de Garanba por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CeftÍicado de

Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.8.Prova de ineÍstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabâlho, apÍovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 10 de maio de

1943.

6.3.9.Declaraçáo do licitante atestando que não empÍega menor de dezoito anos em úabalho notumo, insalubre ou peÍigoso e nem menor de

dezesseis anos, em qualquer trabâlho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do Art. 7!, lnciso

»«lll, da Constituiçáo Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.

6.3.'10.Declaraçâo do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos cuslos para

atendimêntodos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tabalhistas, nas noÍmas ínfralegais, nas convenÉes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.

6.3.11.Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no mâximo 30 (trinta) dias da data prevista para
v abertura das popostas.

6.3.12.Consulta Consolidâda de Pessoa Jurídica expedida pelo TÍibunalde Contas da Uniâo, no máximô 30 (tÍjnta) dias da data prevista peÍe

aberturâ das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.

6.3.13. Compmvagao de capacidade de desempenho anteÍior satisÍatóÍio, de atividade igual ou assemelhada ao obieto da licitação, Íeita aúavés

de alestado fomeciCo poÍ pessoa jurídica de diíeito público ou privado.

6.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normatvos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.14.1 .Declarâção de ciência dos termos do Edital;

6.3.14.2.Declaraçâo de inexistir fato impeditivo;

6.3.14.3.DeclaraÉo de nâo possuk no quadro societário servidor da ativa do ORC;

6.3.14.4.Declaraçâo de não utilizâí tíâbalho degradante ou forçadoi

6.3.14.5.oeclaração de cumprimento da reseÍva de cargo para deficiente e de acessibilidade;

6.3.14.6.Declaraçao de cumprimento dos requisitos para a habilitaçâo e da proposta; e

6.3.14.7.Declaraçáo de observância do limite de contratação com a AdminisÍaçâo Pública.

7.0 - DO PAGAiIENTO:
7.1 . O pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, agós a efetiva execuçâo ou entrega dos produtos, mediante apresentaçâo de nota Íiscal

e aÉ's atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 '14.133/2021.

7.2.Paturcalizaçfu dos pagâmentos, o licitante vencedor deverá manteÍ a regularidade Íiscal apresentada durante processo de habiiitação;

Praçe sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, cEP 56.E8/L000

TeloÍone: (83) 3441{383 - s-meil: licitaca@catolodoÍocha.pb.gov.bÍ
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8.0 - DAs DrsPosrçôES cERAts:
8.'1. Poderá o Município revogar o presente Editalda Chamada Pública, no todo ou em parte, pormnveniência administrativa e interesse público,
decorente de fato superveniente, devidamente justificado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por
provocação.

8.3. A anulação do pÍocedimento de Chamada Públha, não gera direito à indenização, Íessalvada o disposto no parágÍaÍo único do art. 71 da
Lêi Federâl no 1 4. 1 33/21 .

8.4. Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo Justo deconente de fato superveniente e
aceito pelo Municlpio.

Catolé do , 25 de lunho de 2024.

JoÃo P VIEIRA ALVES
Diretor de Licita@es

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha"P8, CEP 58.884000
Telefone: (83) 311411383 - e.mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO, ()()0(,78/2024

DISPENSA Í,1o. 26/2024

ANEXO I

DtsPEttsA DE VALOR COtí BASE NO LEr í4.í33/2021, ART. 75, [ (PNCP)

tenlto oe nerenÊtcn

1.O.DO OBJETO

Contrataçâo de empresa na prestação de serviço de locaçao de Caminhão Munck, com braço hidráulico para atendimento das necessidades das

secretarias dêste irunicipio.

2.(},JUSTIFICATIVA
2.'1.Para a con trataçáo:
2.1.1. O Município catoleense, busca uma contrataçâo de locaçao de 01 Caminhão Munck mm braço hidráulim, que se Íaz necessário, para

atender demandas das Sesetarias Municipais, especialmente a de obras e infraesfutura, vísta que a Edilidade nâo dispoe de maquinas com tal

especificaFes, para seÍ utilizado principalmente na manutenção de iluminação de vias públicas, moümentaçâo de objetos pesados, como,

-/ montagem e desmonlagem de estruturas e também para espaços mais restritos, movimentação de objetos, produlos ou serviços com grau- 
operacional manual, reduzido. Sorá roalizada conhatação diÍôta através de Disponsa na foíma prêsencial, om confoímidade com o aÍi.
75, inciso lll, a) da Lêi no 14.'133202'1, nâ forma físice, conformê rogulamentado atravá! do Decreto n0 032023, om sêu aÍt. 27, § ío ê §
?, com publicação de edltal, obedecendo todos 03 pÍazo3 logais, obietivando a ampla conconência do referldo proceaso.

LrcrTAçÔES

3.0.0o sERvrço
3.1 .As caracterísücas e especiíicapes do objeto da reíerida clntratação são:

Item-Código-DescriÉo
| - 0044712 - Serviço na locaçâo de Caminhâo Munck Com braço hidráulico aniculado com um
gülcho e cesto aereo duplo. operado in loco por profissional especializado, com poder de realizar a

montagcm e desmontagem de eslÍuturas e cargas e decargas de equipamentos e maquinários, além de
movimentar caÍgas com lançador e extensor se necessário de lm até l2 metros de altura ou avalço.

Unidade Quantidade

Horas 200

/t.0.0O TRATAMEIiITO 0IFERENCIA0O PARA tlE/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contrataçáo, nâo será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes contidas nos Arls. 47 e 48, da Lei Complementar n0 123200ô, visto estâr presente a condiÉo
pÍevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licita@o inexilivel - Lei 14.133/2021, AÍt. 75, ll (PNCP); Decreto Municipal no 03212023.

4.2.N0 processo, portanto, deverâ seÍ mnsidêÍedo quaisquer íomecedor ou prestadoÍ de serviços ou exeortante em potencial que se enquadre

nos requisitos da ooÍma para as hipôteses de Dispensa, inclusive as Microêmpresa, Empresa de Pequeno Porte ê Equiparados, nos termos da

legislaçâo vrgente.

s.(}.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAI{TE
s.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto conlmtado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectvo @núato ou outros

instrumentos hábêis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a fiel execuçáo do objeto da presente contrataçâo, nos termos do

conespondente instÍumento de aiuste.

s.3.NotificaÍ o Contratado sobÍe qualquer irêgulaíidade encont ada quanto à qualidâde dos produtos ou seÍviços, exercendo a mais ampla e

completa Íiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prêceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade om o objeto de confação, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14,133/21.

6.0.OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
6.1 .ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obdga@ concementes à legislaçâo Íiscal, civil, tributária e kabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto mntratado.

6.2.SubstiluiÍ, aÍcando com as despesas deconentes, os materiais otl sêrviços que apÍesentarem deíeitos, alterações, imperÍei@s ou quaisquer

iÍrêgularidadês discÍepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimeflto ou

pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da mntrataçâo, salvo mediante prêvia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábêis, em compatibilidâde mm as obrigaçoes âssumidas, todas as mndiçoes

de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçâo dketa por oispensa, conforme o câso, apresentando ao

Contratante os documentos necessârios, sempre que solicitado.

Praça SéÍgio Íúaia, no 66, centro, Catolé do Roche.PB, CEP 58.E84000
Telefone: (83) 34,{'lí383 - Êmail: licitaca@cíolêdoÍocha.pb.gov.bÍ
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6,5.EmitiÍ Nota Fiscal coÍespondente à sêde ou filial da empresa que efetivâmente apresenlou a documentaçâo de regularidade e qualificação

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigaçoes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificaÉes técnicas coÍrespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei '14.133/21.

7.o.oos PRÂzos Ê DA ucÊilcrA
7.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta mntrataÉo e que admite prorÍogação nas condi@es e hiÉteses previstas na Lei 14.13321,

está abaixo indicado e será considerado da assinatura do ContÍeto ou equivalente:

7.1.'1.|nício: 01 (um) dia;

7.1.2.Conclusâo: 06 (seis) meses.

7.2.4 vigência da pÍesente mnúâtaçáo será determinada: até o final do exeÍcicio Íinanceiro de 2024, considerada da data de assinatura do
Íespectivo instrurnento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14133m.

S.().OO PAGAHENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e pÍocedimêntos dotados, bem como as disposi@s
dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133/2'1; da seguinte maneira: Para omneÍ no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

't0.0.DA vERrFrcAçÃo DA ouALlFtcAçÂo TÉclücA E Ec0ttÔtntco.rtutcetm
10.1.Se necessáÍla a verificação da qualiÍicação técnica e emnômicGÍinanceira do licitante, a documentaÉo essencial, suficiente para comprovaÍv as referidas capacidades, será restrita aquela deÍinida nos Art.67e69, da Lej 14.1332'1, respecttvamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos AÍts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonsúar a capacidade do licitante de realizar o

objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaÉo juridicat qualiÍicação tecnim-profissional e técnico-operacional; habilitaçôes fiscal, social

e trabalhista; e habrlitaçâo econômico-financeira; poderá seÍ dispensada, total ou parcialmente, nas mntrataÉes em valores inÍeriores a um

quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral, conforme as disposiÉes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.00 cRtTÉruo DE AcElrAçÂo Do oBJETo
1'l.l.Executada a presenle contratâção e observadas as condições de adimplernento das obrigaçÕes pactuadas, os pÍocêdimentos e condiçôes
paÍa receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiÉes do Art. '140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de seÍviço, a assinetuÍa do teÍmo detalhado de recebimento provisório, se daÍá pelâs pârtes, quando veriÍicado o cumpímento
das exigências de caráteÍ técnico, até 15 (quinze) dias dã comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

defrnitvo, será emitrdo e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou ústoria, que mmpÍove o atendimento das

êxigências mntÍatuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justjficados.

12.0.DoS PROCEDI{ENTOS 0E FTSCALTZAçAO E GERET{CIA}IEi{TO
'12.1.SeÍâo designados pelo Conkatânte repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscaldo contralo, nos termos do Arl. 1 17, da Lei 14.133121,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contÍatação de terceiros pâÍa assistência e subsídio

de informações pertinentes a essas atribuiÉes.

Praça Sêrgio ilaia, n' 66, cêntro, Catotê do Rocha-PB, CEP 58.88i1-000

TeleÍone: (83) 3«1-1383 - o-mall: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ

8.O.DO REÀ'USTAIIENTO ETI SENTIDO ESTRTO . REÀ'USTE
8.1.Os preços confatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentm do pÍazo de vigência da contratação ê mediânte solicataçáo do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um

ano, na mesma proporção da vanaçà: verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
v 8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaÇâo do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variâção conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seia divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obígado a apÍesentâr

memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remânêscente, sêmpÍe que esle ocoreÍ.
8.5.Nas afeÍiçoes finars, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice eslabelecido para reajustamento venha a seÍ extinlo ou de quâlquer ÍoÍme nâo possa mais sêÍ utilizado, será adotado, em

substÍtui@, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicê oficial, para reaiustamento do preço do valor

remânescente, por meio de termo aditivo,

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao realuste de preços podêrá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do Euilíbrio econômicc-financeko, quando for o caso, será de até um mês, mntado
da data do Íomecimento da documentação comprobatôÍia do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, obseNadas as

disposiÉes dos Arc. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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I3.0.DAS sAxçôES AD rNrsrRAÍrvAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabillzado administrativamente, Íacultada a deÍ$a no prazo legal do interessado, pelas inÍraçoes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condi@es, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela iníraçâo administÍativa de daÍ causa à inexecuçâo
parcial do contrato, quando nfu se justificaÍ a imposiÉo de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobÍe o valoÍ do mntrato, poÍ dia de atraso iniustiÍicado na execução do objeto da mntÍatação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor do contrato por qualqueí das infraçoes administrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitâr e contatar no âmbito da
Administraç@ Pública direta e indireta do ente lederativo que tiver aplicado a sançâ), pelo prazo de dois anos, aplicada ao responúvel pelas

inÍrações âdministrativas previslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do reíerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais gravet e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao Íesponsável pelas iníraçoes administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do caput
do referido Art. 155, bem mmo pelas infraçÕes administÍativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção refeÍida no § 4o do refeído Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sançoes previstas na
Lei 14.133D1.

13 2.Se o valor da multa ou indenizaçâo deüda náo for Íecolhido no prazo de 15 dias apôs â comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente

descontado da pnmeiÍa parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cenlo) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4,(),DA coltPENsAçÃo rrurcerna
v 14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha conconido de alguma

Íorma para o atraso, será admitrda a compensaÉo Íinanceira, devrda desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente ao

eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos Ínoratórios devidos em razão do atraso no pagamento seíão calculados mm utilização da seguinte

fórmula: EM = N x VP x l, onde EM = encargos moratórios, N = númêío de dias êntÍe a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Vp = valorda parcela a serpaga; e l= indicê de compensação Íinanceira, assim apurado l = [X + 100) = 365, sendo TX = percentualdo IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo indic€ adotâdo pelo Govemo Fêderal que o substitua. Na hiÉtese do ÍeÍeÍido

índice estabelecrdo para a compensaçáo frnanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determindo pela legislação entâo em vigor.

Catolé do Rocha - PB , _de _de 2024

Adôildo Evangelista de Sá

Secretáío Municipal de Administação

PÍaça Sárgio Íilaia, n0 66, centro, Catolê do Ro€ha-PB, CEP 58.88+000
ÍeleÍone: (83) 3441-1383 - e,mail: licitacao@cãloledorocha.pb.gov.br
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Prezados Senhores,
Nos termos da licitaçáo em epígrafe, apresentamos proposta coníorme abaixo:

Item - Código - DescriÉo Unidede

I - 0(M4712 - Serviço na locação de Camiúão Munck Com braço
hidúulico aniculado com um gancho e cesto aéreo duplo.
operado in loco por profissional especializado, com poder de

realizar a montagem e desmontag,em de estruturas e cargas e Horas
decargas de equipamentos e maquinários, além de movimentar
cargas com lançador e exlensoÍ se ncressário de I m até l2 metÍos
de altura ou avanço.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancarios do proponente para fins de pagamento

Banm:
Conta:
Contato telefônico:

\-, E-mail

Local e Data

NOMF]CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

OIRETORIA GERAL OE

LrcrTÂçõEs

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. (,()()(}78/2024

D|SPENSA N0. 26/2024

ANEXO II

PROPOSTA
REFERENTE: DISPENSA Àlo. 262021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

OBJE-IO: Contratâção de empresâ nâ prestaçâo de serviço de locaçâo de Caminhâo Munck, com braço hidráulico para atendimento das
necessidades das Secretarias deste Municipio.

PROPONENTE

CNPJ:

Quantidade

200

Vlr. Unit.
Máximo

Valor
Total

Praça Sérgio aiâ, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefono: (83) 3441.1383 - e-mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br
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ANExo III. MODELOS DE DECLARAÇÔES

D|SPENSA N".26/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToLÉ Do ROCHA

PROPONENTE
CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumpnmento do disposto no inciso Vl do aít. 68 da Lêi no 14.'133, de 2021 .

O proponente acima qualmcado, sob penas da Lêi e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" '14.'133, de 2021 (Nâo emprega

menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de íato impeditlvo no que diz respeito a participação na licitação.

ConÍoÍme exigência contida na Lei 14.133/21, o pmponente acima qualiílcado, declara nâo haver, até a presente data, a ineÍstência de falo

impeditivo para licitaÍ ou mntrataÍ com a Administraçao Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimenlo da reserva de caÍgo paÍa deÍiciente e de acessibilidade.v 0 pmponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Fêderal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mrn deficiência ou para reabilitado dâ Previdência Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regÍas de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÂO de submeter-se a todas as cláusulas e condrÉes do corespondente instrumento convocatório.

0 proponente acama qualificado declara ter o pleno mnhecimento e aceitaçâo das regres e das mndiÉes gerais da contrataçâo, constantes do

pÍoced imento.

Local e Data

NOME/ASSI NATU RA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERAo sER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRqDO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Câlolé do Rocha-PB, CEP 58.884400
Íelsfone: (83) 34,111383 - Êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PPEFEIÍUEA MUI{ICIPAL OE

@
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ANExo tv - DECLARAçÕES DTVERSAS

REFERENTE: DISPENSA No. 26/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB

01t02

PROPONENTE
CNPJ:

1.0 - DECLARAçÁO de ciência doe termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condi@es contidas no Editale seus anexos.

2.0 - DECLARAçÂO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à
habilitaÉo/participação na presente licitâção, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar oconências posteriores.

3.0 . DECLARAÇÂO de não possuir no quadro sociotário servidor da etiva do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor

- efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outm órgão ou entidade a ela
vinculada, exercendo fun@es técnicas, gerenciâis, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAÇÃO ds não utilizar trabalho dogradantê oü forçado.
O proponente âcima qualiÍlcado, declara sob as pênas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos temos do Art. 10, Incisos lll e lV, e
do Art. 5", lnciso lll, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprimênto da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
mnsoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pêssoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncía Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimênto dos requisitos para a habilitaçâo ê da proposte.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conÍormidade de sua proposta
com as exigências do Edital e seus anexos.

,.0 - OggL/qRAÇÂO de obsorvância do limite de contÍatação com a Administração Públíca.
O proponente acima qualificado declara, sob âs penâs da Lei, que, na condição dê microempresa ou empresa de pêqueno porte, no presente
ano{alendário, ainda nâo celebrou contratos mm a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miáxima admitida

_ para Íins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ P e 30, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASS INATURIJCARGO
Representante legal do pmponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêítro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telêfone: (83) 34411383 - e-mail: licitaca@cíoledorocha.pb.gov.bÍ

PÊ E FÊ IÍU RA MUNICIPAL OE
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MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA No. 26/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA. PB

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃo dê nâo êmpÍsgar menor,
O proponente acima qualiÍicado declaÍâ, sob as penas da Lei, que não empregâ rnenor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubíe ou
pedgoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condi@ de aptendiz na
íorma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposiçôes do Art. 70, lnclso XXX|ll, da Cónstituição Federal, acrescido pela Lei Federal no

9.89, de 27 de outubro de 1999.

'-, 2.0 - DECLARAÇÂO que a proposta econômica compreende a integÍalidadê dos custos,
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega das propostas.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PÍaça Sérgio llaia, no 66, certro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Teletone: (83) 34411383 - êmail: licitacso@cíoledorocha.pb.gov.br

Local e Data.
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AIIEXO V MINUTA DO CONIRATO

D|SPENSA lf. 2612024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOOO78/2024

CONTRATO No: ...J...-DGL

TERMo DE CoNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA E

........., PARA EXECUÇÂo DE sERVIÇo CoNFoRME DrscRrMrNADo NESTE INSTRUMENTo NA FoRMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Cento - Catolé do Rocha
- PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia SeÍafim, Brasileko, Casado, Agrônomo, residente e

domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona RuÍal - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, CarteiÍa de ldentidade n0 1.336.689

SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ........, - ..,....., - ......,.. - ......... - ..., CNPJ n" ........., neste ato representado
por .... Íesidente e domiciliado na CPF no ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente

CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato, o qual se Íegerá pelas cláusulas e condi@s seguintes:

cúusut-A pRtitErRÂ . Dos FUNDATúENToS:

Este contrato decoÍre da licitação modalidâde DISPENSA No. 26/2024, processada nos termos da Lei Fêderal no 14.133, de 'lo de Abril de 2021;

Decreto Municipal no 0322023; LeiComplementaÍ n0 '123, de 14 de Dezêmbro de 2006; Instrução Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 dê Setembm

de 2022: e legislaçáo peÍtinente, consideÍadas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratentês estâo sujeitos como

também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJEÍo:

O presente contÍato, tem poÍ objeto: Contratação de empresa na prestaçâo de serviço de locação de Caminhão Munck, com braço hidràulico
para atendimento das necessidades das Secretarias deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acoÍdo com as condi@s expressas neste instrumento, proposta apresentada, especifrcaçÕes

técnicas coÍrespondentes, processo de licitaçâo modalidade Dispensa n0 26/2024 e instruÉes do Contratante, documentos esses que ficam

íazendo partes integrantês do presente conúato, independente de úanscÍição.

cúusulA TERcEtRA . Do vALoR E pREços:

O valor total dêste contrato, a base do preço pÍoposto, é de R$ ,.. (,..).

'.-. cúusuLA QUARTA - Do REÀ,usTAIrtENTo EÍí sENTtDo ESTRtro - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contÍatação e mediante solicitaçâo do Confatado, os preços poderâo sofrer reajuste após o interegno de um

ano, na mesma proporçâl da variação veriíicada no IPCA-IBGE eumulado, tomandGse por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obnga@s iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsêquentês ao primeiÍo, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo sêja divulgado o índice definitivo. Fica o Conkâtado obÍigado a apresentar

memóÍia de cálculo ÍefêÍenle ao reajustrmento de preços do valor remanescenle, sêmpre que este ocoÍrêr.

Nas aferiÉes finais, o Índice utilizado para reaiuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice eslabelecido para reaiustamento venha a sêr eíinlo ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.

Na ausência de previsâo legal quanto ao indice subsütuto, as parles elegerão novo indice oficial, para Íeajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de têrmo aditivo.

O cgistro da vaíação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbÍio econômiefinanceiro, quando for o caso, será de atê um mês, contado da

datado íoÍnecimento da documentaÉo compÍobâtória do Íato imprevisivelou previsivelde consequência incalculável, obseÍyadas as disposi@es

dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente

Prâç. sórrio Iaje no 5q ê.r!t q crdó do nothâ-PB CEP 5&884-000
TelEíono: (83) 3441 -1383 - &,mail: licitacao@catolodorocha.pb.gov.br
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Recursos OrdináÍios: FPM/FMS/FMAS e Outros

U .122.0W2.2002 - Manut. do Gabinete do PreÍeito

04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. de Administraçâo

04.121 .0038.2269 - Manut. da Sec. Mun. de Planêjamento e Gestão
12.361 .001 1 .2013 - Manut. do Ensino Fundamental

12.3ô5.0008.2219 - Manut. da Educ. lnfantil Crechê - Rec. Própíos
12.365.cfn,g.222. - Manut. da Educ. lníantrl- Pr&Escolar - Rec. Póprios
12.361.0m8.2232 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%
12.§5.0008.2221- Manut. da Educ. lnÍantil - PÉ Escolar - Fundeb 30%

10.302.0017.2040 - ManutenÉo dos Servi@s de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
'10.301 .0017.2096 - Manutenção do CAPS
10.301.0017.21m - Manutençâo do CER ll

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familia
10.302.0016.2097 - Manut. do SAMU

10.302,0016.2214 - Manut. do MAC

08.244.0020.2054 - Manut. dos SeMços de Assist. Social
08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Vlver e Outros
08.122.0020.2093 - Manulençáo do FMAS

v 08jn.0020.21cÉ - Manul. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS

08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Social Básica

ffi.244.N20.2092 -l'^anut. do BL da Gestão do Prog. Eolsa Família - IGDBF

8.244.c020.2241- Manut. do BL da Gêstâo SUAS - IGD SUAS

08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestâo Prog. Aux, Brasil e Cad. Único IGDPAB

M.2M.0020.2312 -Mânut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais
13.392.0013.2031 - Apoio as Festrvidades e Comemora@s
27 .812.0012.2028 -Manut; dâs Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec, dê Obras e lnfraestrutura

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hidncos, lnd. e Comércio

26.7820A4223/.3 -Manut. das Ativid, Da Sec, de Transp. e Mobilidade Uóana
339039.00 - Outros Serviç06 de Terceiros - PJ

339039.99 - Ouros Servlços de Terceims - PJ.

CúUSULA SEXÍA. Do PAGAÍÚEI{TO:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as

disposiçúes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21: da seguinte maneira: PaÍâ ocoÍêr no pÍazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

- cúusuu sÉli,rA. Dos pRÂzos E DA vtcÊilcn:

Os pwos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora mntratado, que admitem ponogaçâo nas mndiçoes e

hiÉteses previstas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:

a - lnicio: 01 (um) dia;

b - Condustu: 06 (seis) meses.

A vigência do presente contÍâto será dêterminada: Salienta-se que â vigência da contratação será deteÍminada: paÍa entrega total, podendo o

contrato ser vigente eté o final do exercicio financeiro de 2024 ou após sua conclusão e pagamento, mnsiderada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

cúUSULA oITAvA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagaÍrEnto relaüvo a exeü.Jção do serviço efetivamente realizado, de acordo mm as respectivas cláusulas do pÍesenle contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contráado sobre qualquer inegularidâde encontreda quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa

Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - lnÍormar o Contratado da necessidade de manutenÉo e/ou reparo mnetivo do veiculo, obseÍvadas as normâs do respeclivo fabricante

mnslantês do manual de manutenção conespondente, o qual náo deverá ser utilizado caso haja inegularidade;

e - EÍetuar a tmcâ de óleo lubriÍicante e do filtm correspondente de acordo com as instruçÕes do fabricante do veículo;

f - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos estabelecldos na norma vigente, ou pelos

respectivos subsütutos, especialmente para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalização e ammpanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitidâ a conkataçáo de terceiÍos para assistência e subsidio da fiscalização com iníorma@ pertinentes a essa atribuçao;

ls
DIR ETO R IA GERAL

LrcrrAçÔEs

Praça sérgio tlaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 56.88+000
ÍeleÍono: (83) 344í.1383 - e.mail: licitaca@cíol€dorocha.pb.gov.br
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g - Observar, em compaÍbilidade com o objeto deste contrato, as disposiçtus dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21

cúusutl xore. oAS oBRtGAçoEs Do cot{TRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula corÍespondente do presentê contrato, dentro dos melhores parâmetos de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concementes à legislaçâo fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas ao
despesas e compmmissos assumidos, a qualquer título, perante seus íomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contíatante, quando da execuÉo do contrato, que o represente integralmente em todos os
seus atos;

d - PermitiÍ e facilítaÍ a fiscallzação do ContÍatante devendo prestaros informes e esclaÍecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanteou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Nâo ceder, transíerir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o obieto dêste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa
do Contratante;
g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçôes assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualiíicação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçoes de ser utjlizado no serviço;
i - EfetuaÍ os serviços de manutenÉo coÍretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional

,- de Trânsito;
j - CumpÍir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou parâ aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas em outras normas êspecíficas, ao longo de toda â execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

ConÍatante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçã: dos empregados que preencherem as referidas vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da lei 14.133121 .

| - O serviço dêvêrá ser prestado no ilunicípio do Catolá do Rocha-PB, conformê conyocaçâo dê cade Sêcretaria solicitante, a
contratada deveá atender aos pedidos que sêrâo fêitos com agendamonto num prazo mínlmo de 06 (sels) horas.

cúusuLA DÉcrilA . ol ALrruçÃo e exttttçÂo:

Este contrato poderá ser alterado mm a devida justiÍlcaüva, unilateralmentê pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos econdiÉes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
omrrerá nas hipoteses e disposifoes dos Arts. 137 a 139, todos daLei 14.133121.

Nas alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obngado a acêitar, nas mesmas
condições contratuâis, acréscimos ou supressoes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrdo entre os contrâtantes.

cúusuLA DÉchtA pRtMEtRA - Do REcEBti,tENTo:

Executada a presente contratação e observadas as condi@es de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condições para

'-, receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçÕes do Art. 140,daLei '14.133/2'1.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóno, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exiqências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decuÍso do prazo de observação ou vistoria, que compovê o atendimento das eÍgências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em câsos excepcionais, devidamente justíficados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DAs pENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraÉes previstas

no Art. 155, da Lei 14.133/2'1 e seÉo aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156 a 163, do mesmo
diplomâ legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave; b - multa de mora de 0,5% (zero vhgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da mntrataÉot c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contÍato por qualqueÍ das infrêçÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Públíca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infreçÕes

administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direla e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem mmo pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VIi do câput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 15ô; Í - aplicaçao cumulada de outÍas sançÕes previstas na Lei 14.133121.

Praça Sêrgio Maia, n0 66, csntío, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
7 C.Íôi.: lg!t) Ul I -1 383 - â-n,.il; rkiteoá@êêlolodorocha. pb.gov.br
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prâzo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
desmntado da primeka parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acresodo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusulA DÉcrilA TERCEtRA. DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:

Nos casos de eventuais ahasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha concoddo de alguma Íorma
para o atraso, será admiüda a compensaçâo financeira, devida desde a dâta limite fixada para o pagamento atê a data conespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte Íórmula:
EM=NxVPxl,onde: Eiil = encargos moratôrios; N = número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=
valoÍda parcela a ser paga;e I= Índicede compensaçto Íinanceira, assim apurado: | = (TX = 100)+ 365, sendo TX = peÍcentual do IPCA-IBGÊ
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hiÉtese do referido
índice estabelecido para a compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA . DAS oBRtcAçôES pERTtNENres À repo:

a - As parles contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de '14 de Agosto de 2018, que é a Lei GeÍal de PÍoleção de Dados Pessoais LGPD,
quanto a todos os dados pessoais a que tenham a@sso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão serutilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo mm a boa-Íé e com os princípios

.-' do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmparlilhâmento com tercekos de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permiüdas em Lei.

d - Constitui atribuição do ContÍatado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contíatado.
Í- O Confatadodeverá exigirde suboperadorese subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
rêsponsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento destâ cláusula, devendo o Contratado atender pmntamentê eventuais
pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conkatante, prorrogável mediante justificativa, quarsquer inÍormaÉes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçâo das hipoteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentâçâo para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçoes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obriga@es.
j - 0s bancos de dados formados a partir da execução do objêto deste conkato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual confolado, com registro individual rastreávêl de tratamentos realizados, conÍorme Ad. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, datâ, horário e registro da flnalidãde, para êÍeito de responsabilizaçá0, em caso de eventuais omissÕes, desúos
ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devêm ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo

Cootratante nas hipóteses previstas na LGPD.v k - O presente contrato está sujeito a alter@s nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de PÍoteçâo de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçôes,
editadas na Íorma da LGPD.

CúUSULA DÉCIilA QUINTA . DO FORo:

Para dirimir as questôes decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Fono da ComaÍca de Catolé do Rocha.

E, por estârem de pleno eordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vías, o qual vai essinado pelâs pertes e por duâs testêmunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ..........,.... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sérgio Maia, no §6, centro, Catolé do RochaPB, CEP 58.EE+000
TeleÍone: (83) 34,í11383 - e-mail: licitaca@cíoledorocha.pb.gov.br


